
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
2ª RETIFICAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023

ART. 8º

LEI FEDERAL COMPLEMENTAR 195/2022 – “LEI
PAULO GUSTAVO”
 
A Prefeitura Municipal de Divinópolis, em 25 de outubro de
2023, no uso de suas atribuições legais, torna público e
estabelece a 1ª retificação do Edital de Chamamento Público nº
004/2023, no item a seguir descrito, mantendo inalterados os
demais itens do edital:
 
Onde se lê:
ART. 2º
 
§1º - Os proponentes deverão comprovar atuação cultural no
objeto do edital no município de Divinópolis de, no mínimo, 15
(quinze) anos, através de portfólio contendo a descrição da
trajetória, fotos, publicações, mídias, links etc.
 
Leia-se:
 
ART. 2º
 
§1º - Os proponentes deverão comprovar atuação cultural no
objeto do edital no município de Divinópolis de, no mínimo, 5
(cinco) anos, através de portfólio contendo a descrição da
trajetória, fotos, publicações, mídias, links etc.
 
Ficando, desse modo, retificado o referido edital,
permanecendo inalterados os demais artigos.
 
Divinópolis, 25 de outubro de 2023.
 
GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
 
DINIZ BORGES
Secretário Municipal de Cultura
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